
pelas quais foram, assim, simulados os valores para licitação dos contratos do Presídio de
Resende da Costa e o Presídio de São João Del Rei, atualizando os quantitativos a serem
fornecidos – conforme necessidade informada pelos diretores das unidades prisionais, anexa -
e definindo como modelo de contratação, para ambas unidades, o fornecimento transportado
de refeições. 

 

Encontram-se vigentes os contratos nº 339039.03.2906.18 3824118 cobre
a unidade do Presídio de Resende Costa celebrado com a empresa A.C Batista
Alimentação Ltda, com data de vencimento em 31/05/2019 3824118, e o contrato de
n°339039.03.2676.16 3824280 cobre a unidade do Presídio de São João Del Rei com a
empresa A.C Batista Alimentação Ltda, com data de vencimento em 13/06/2019 3824549.

 

O preço unitário da diária para o Presídios de Resende Costa é de R$
19,34 para preso e R$ 21,36 para servidor 3824118;
O preço da diária para o Presídio de São João Del Rei é de R$ 12,77 para preso e R$
14,21 para servidor 3824549;

Neste cenário, esta Diretoria de Apoio à Gestão Alimentar, em uma busca
incessante pela melhoria do processo de contratação e execução do fornecimento alimentar,
analisou as diversas possibilidades da prestação do serviço e identificou, então, que a licitação
em lote de unidades poderia trazer melhor vantagem financeira do que a realizada
individualmente. Foi analisada também a melhor forma de se unir tais lotes, buscando manter
loteadas juntas unidades que fossem mais próximas fisicamente, para que se pudesse obter
mais ganhos de escala na contratação e produção da alimentação para as unidades prisionais. 

Assim, foram simulados os valores para licitação do serviço de fornecimento
alimentar ao Presídio de Resende Costa e o Presídio de São João Del Rei atualizando os
quantitativos a serem fornecidos – conforme necessidade informada pelos diretores das
unidades prisionais, anexa - e definindo como modelo de contratação, para ambas unidades, o
fornecimento transportado de refeições.

Verificou-se, portanto, que o valor de referência para licitação em lote é inferior em
relação ao valor da contratação individual, conforme quadro demonstrativo 3812530. 

 

DOS QUANTITATIVOS:

Conforme levantado junto aos diretores das unidades prisionais, demonstrado em
documentação anexa, os quantitativos de refeições a serem servidas durante o período de
vigência contratual foram definidos nos seguintes termos conforme 143 3417870, 27 3428340,
164 3566028. 

 

DOS LOTES DE ITENS E DE UNIDADES:

Em relação à formação de um único lote de itens, o Decreto nº 44.786/08, em seu
art.4º, inciso XI, estabelece a seguinte definição para o termo “lote”:

 
“Reunião de produtos, licitados por menor preço global, que
habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo ramo de
atividade, visando tornar economicamente viável a competição; nesse
caso, caso, como critério de julgamento, será vencedor do lote o licitante 
que ofertar o menor preço, o qual será obtido pelo somatório  do preço
unitário dos produtos multiplicado pela quantidade total estimada.”
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